
 

 

MOÇÃO DE APOIO À SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, VISANDO À 

NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS 

EXCEDENTES APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO REALIZADO 

PELA FUNDAÇÃO VUNESP PARA 

PROVIMENTO DO CARGO DE ALUNO-

OFICIAL PM, NA POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO 

DO EDITAL DP-1/321/23. 
 

 

7º SESSÃO ORDINÁRIA - 9H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

 

A presente propositura tem o objetivo de acelerar o restabelecimento do quadro de 

Oficiais da PM, diminuir custos com novos concursos e valorizar os candidatos que cumpriram 

todas as etapas para iniciar o Curso de Oficiais da Academia do Barro Branco.  

 

Assim que iniciaram a gestão do Estado mais rico do País, o Governador do Estado 

de São Paulo, Tarcísio de Freitas e o Secretário de Segurança Pública, Guilherme Derrite, 

não mediram esforços para trazer mais segurança para a população. Criaram novos 

Batalhões e Companhias da PM, investiram em tecnologia, compraram novos armamentos, 

coletes, viaturas e helicóptero.  

 

Para aumentar o efetivo da PM, foram ágeis e aproveitaram os candidatos que 

cumpriram todas as etapas no último concurso realizado, convocando todos que estavam na 

lista de excedentes para o cargo de Soldado de 2ª Classe e Oficial da área de Saúde. 

 

O Quadro de Oficiais PM (QOPM) também precisa ser restabelecido, o último concurso 

não supriu o contingente necessário para recompor o efetivo de Oficiais da PM, principalmente 

nesta fase que o governo criou novas unidades e companhias para garantir mais segurança. 

  

Diante da experiência acertada do Governo do Estado que recentemente aproveitou 

os candidatos que estavam na lista de excedentes, acreditamos que também poderemos fazer 

o mesmo com os candidatos que prestaram o último concurso para Oficial PM (Edital 

1/321/23). 

  

Peço o apoio dos Nobres Vereadores e Vereadoras desta Casa, para que o Governo 

do Estado de São Paulo aproveite os candidatos que cumpriram todas as etapas para iniciar 

o curso na Academia do Barro Branco. Desta forma teremos uma economia de cerca de 2 
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milhões de reais (preço para realizar novo concurso) e maior agilidade para recompor o 

quadro de oficiais. 

 

Ante o exposto, 

 

REQUEIRO À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA REGIMENTAL, 

SEJA APROVADA A PRESENTE MOÇÃO DE APOIO À SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, VISANDO À NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS 

EXCEDENTES APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA FUNDAÇÃO 

VUNESP PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ALUNO-OFICIAL PM, NA POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DO EDITAL DP-1/321/23. 

 

Solicito, assim, seja dada ciência desta Moção de Apoio ao Senhor Governador do 

Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, à Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

São Paulo, na figura do Senhor Secretário Guilherme Muraro Derrite, bem como ao 

Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, Senhor Coronel PM Cássio 

Araújo de Freitas.  

 
Req. 020/2024 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
 

RD/. 

 

 

 

Governo do Estado de São Paulo – Palácio dos Bandeirantes 

Avenida Morumbi, 4.500 - Morumbi - São Paulo/SP - CEP 05650-905. 

 

 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 

Rua Líbero Badaró, 39 – CEP 01009-000 – São Paulo – SP. 

 

 

Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

E-mail: gabcmtg@policiamilitar.sp.gov.br  
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